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Portaria nº 236, de 06 de novembro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO 

COMISSIONADO. 
 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município,  
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. EXONERAR, a Sra. ANA PAULA 

DA SILVA LOURENÇO, do cargo comissionado de 

Assessora Técnica da Secretaria Municipal de 

Educação, Esportes e Lazer do município de Princesa 

Isabel – PB.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

novembro de 2025. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 06 de novembro de 2025. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 237, de 06 de novembro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO 

COMISSIONADO. 
 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município,  
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. EXONERAR, a Sra. TEREZINHA 

BARBOSA LEITE, do cargo comissionado de 

Assessora Técnica da Secretaria Municipal de 

Educação, Esportes e Lazer do município de Princesa 

Isabel – PB.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

novembro de 2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 06 de novembro de 2025. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 238, de 06 de novembro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 

COMISSIONADO. 
 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município,  
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. EXONERAR, o Sr. CAIO 

HENRIQUE QUIDUTE NUNES, do cargo 

comissionado de Chefe de Seção de Pessoal da 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer do 

município de Princesa Isabel – PB.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

novembro de 2025. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 06 de novembro de 2025. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 239, de 06 de novembro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 

COMISSIONADO. 
 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município,  

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. EXONERAR, o Sr. DOUGLAS 

FAUSTINO PEREIRA, do cargo comissionado de 

Assessor Técnico da Secretaria Municipal de 
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Educação, Esportes e Lazer do município de Princesa 

Isabel – PB.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

novembro de 2025. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 06 de novembro de 2025. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 240, de 06 de novembro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 

COMISSIONADO. 
 

 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município,  
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. EXONERAR, o Sr. ENIO DOS 

SANTOS ALFREDO, do cargo comissionado de 

Assessor de Gabinete da Secretaria Municipal de 

Educação, Esportes e Lazer do município de Princesa 

Isabel – PB.  
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

novembro de 2025. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 06 de novembro de 2025. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 241, de 06 de novembro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 

COMISSIONADO. 
 

 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município,  

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. EXONERAR, o Sr. JOÃO CÉSAR 

AIRES DA COSTA, do cargo comissionado de Chefe 

de Seção da Secretaria Municipal de Educação, 

Esportes e Lazer do município de Princesa Isabel – PB.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

novembro de 2025. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 06 de novembro de 2025. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
 

Portaria nº 242, de 06 de novembro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO 

COMISSIONADO. 
 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município,  
 

 R E S O L V E: 
 

Art. 1º. EXONERAR, o Sr. JOEL 

FERNANDES DE LIMA, do cargo comissionado de 

Assessor Técnico da Secretaria Municipal de 

Educação, Esportes e Lazer do município de Princesa 

Isabel – PB.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

novembro de 2025. 
 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 06 de novembro de 2025. 

 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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